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DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO i.	 7237

Decreto n9 88.272 , de 02 de

Abre ,ã Presidincia
pie:alentar no valor
~Orce de_ticita0O
mento. .

inato , 	-de 1983	 Art. 29 . Os- : reCiirãos necesshiós A ercectiVio--do-.die
' posto no artigo- anterior -decOrrerão : de aaulacá"o parcial da dota

çio orça:Sentiria indicada no anexo II deite Decrete e no mOntan -
te -especifiCado-.

.do República o credito eu
de Cr$ 77.000.000,00 parrt
consignada no vigente Orça

:01)girsiclentedsRegiáblicar:, risartdõ da atribUiCãO que: lhe
Copfere.0 artigo 431; .item XIX, da ConititiliçãO, e da- autoriza
çio Contida, nó artigp . ,59,,tteM III, da Lei nO: 7.053; de 06 de
dezembro de 1982,

:O g d R :E T

Art.. •.:19 rica aberto A Presidência da , República,
• erii favor: da Escola Superior de Guerra, - O credito suplementar .n0,
valor de Cr$ 17 060,.000 , (setenta e sete-Milhões de Cruzei.
rOs); para refOrca .de'rdotacão-or4einentiria Indicada ao anexo
deite becre-Éo:.	 .
-

Art. 39 - Este Decreto entrare .e.rn vigor na data da

Sua publica_ció, reVogadeS ai disposigiea 'eta Contritio.

lirasilia-; era	 02: de	 Solo'
1629 da Independência. e 959 da- República:

JOÃO FIGUEIÉEDO

Erhane Galvilas
1,Vefto

_

11PLE'MENTACSO:

-01:41,0.0.0,00

ESPECIEICAC—A.0

I: • PRES-IDENCIA DA -REPUBLICA

- .ESEQL.A , SUPERI:OR DE .011ERRA

1.106.-0092062-4482 I.	 'ESTUDOS RELACIONADOS A $EGURANCA

I

1 NATUREZA
t	 DA.

	
1:	 VAI I1,1t

DÉ.PE.SA	 I
	 -

I .	 tt.000' I:

-	 -.1:-
-

11.32,.,00;
I-

,	 1-

TOTAL I

ObT

• 77.Ó.00	 I
, 77.000, 1

	 1

li,tot - 1 ,

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO LI

ANEXO AO DECRETO N9 88.272., DE, 02.05.83'
CANCELAMENTO"

: cOmomo 1

ODIG,0
'1 NAtt1R-EIA 1

S P	 , C 1 FTCAC AO 	 t	 DA	 1	 VA-.1;,.rIlk..
I -DESPÇ-Sk

	

.	 .

1-
+1 I

-1	 ..	 I"
.1.-.. f ...	 I

'I -5900.,-99.99999.:999 .1

, -
RESERVA DE .coèrriNÉNc-I-À.

-P.E$ËRVA DE. CONTINOENGIO

.RESERVA DE CONTINGENCTA

77.-000

TOT aL	 1"

,

DECRETO 119- 88.473,

Extingue a -Pagadoria ,c1
-

da 3! Regliin

outral proVicienci

03 de maio de 1983.

e Inativos e Pensionistas_
no Ministário do Exer,cito,

as.	 •

no uso das atribuiçSes.que lhe
tituiçío e de conformidade com
tra c do Decreto n9 79.531, de
lo Decreto n9 81.639, de 09 de maio de 1978,

- O Presidente da República,

confere o Art 81, item III da Coas
o disposto no Art 32, item II 1.5
13 de abril de 1977, modificado p_e_

D E C, R E T

-	 '

Art 29 - O Ministro do Exircito baisatii os atos

atentares necessiirioa a execuçio deste Decreto.

Art 39 . - Este Decreto entrarl em vigor na data de sua

blicaçio, revogadas as disposiçees em contritrIo..

.Brasnia, DF, 03 de maio	 de 1983; 1629 da IndePendin

eia e 959 da República.

'

JÓÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

Art 119 - Fica extinta a Pagadoria de Inativos c-

iastes da 3! Rega() Militar.


